
Estado do Maranháo
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA OO MARANHÂO

LEI No 335/2019

Dispõe sobre Emenda modi-ficativa ao
Parágrafo 1o do artigo 3q da Lei no

056/2004 do Município de Itinga do
Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itinga do Maralhão, aprovou e Eu, LUCIO
FúVIO ARÂUIO OLIVEIRÂ, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - O Parágrafo lo do artigo 3o passa a ügorar com a seguinte redação:

§ 1o - Os veículos deverão ter no dia da entrega das propostas para habilitação ou
no dia da protocolização de requerimento de transferências de
LICENCIAMENTO ADMINISTRATM, no máximo l5(quinze) anos de
fabricado.

Ârt. 2q Esta Emenda Modificativa enuará em vigor na data de sua publicação.

Gabiaete do Prefeito de I Maranháo, 19 de setembro de 2019.

LUCIO O OLIVEIRÂ
do

-

9 Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 65939{00 - ltinga do Maranhão - MA
www.itinga.ma.gov.br
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Estado do Maranháo
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

LEI Na 335/2079

Dispõe sobre Emenda modi-ficativa ao

Parágrafo 1o do artigo 3q da Lei no

056/2004 do Município de Itinga do
Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itinga do Mararhão, aprovou e Eu, LUCIO

FúVIO ARÂUIO OLMIRA, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. lq - O Parágrafo la do artigo 3o passa a vigorar com a seguinte redação:

§ lo - Os veículos deverão ter no dia da entrega das proposras para habilitação ou
no dia da protocolização de requerimento de transferências de
LICENCIÂMENTO ADMIMSTRATIVO, no máximo l5(quinze) anos de
fabricado.

An. 2q Esta Emenda Modificativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão, em 19 mbro de 2019.

LUCIO LWEIRÂ

iq

9 Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - ltinga do Maranhão - MA
www.itinga.ma.gov.br
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^rt. 
22 - Após a lavratura do decr€to de aprovação, a

Prefsltura elrtregaia ao loteador a certidáo dê loteamqnto.

Ârt. 23 - Caso as obras não teÂhao sido realizado no prazo de
02 (dois) aDos, a coDtar da data de aprovação do parcelaDetto,
e Prêfeitura poderá:

I. Decretar a nulidad€ do ato de aprovação do projêto,.

sEçÁo v
DO DESMEMBRAMENTO

Art. 24 - Para aprovação de proJetos de desmeDlraEeÃto, fora
das ZONAS PAISAGISTICÀS ou de PATRIMONIO HIsToRIco,
estab€lecidas em Lêi Municipal, a área
do lote será a mesBa fixada lro Artigo 10, da presente Lei.

CAPITT'LO V I
sEÇÃo I

DOS TERRENOS URBANOS E RURTA.IS IRREGUI,/I.RES
OCT'PÂDOS, DESTINADOS À
MoR.ADIA oU A QUALQUER TIPo DE EDIFICAÇÂo

Ârt. 25 - As pessoas que se encontram investidas em terreuos
urbanos ou em
Terr€nos localizados na zotra mral (povoados). cotrsiderados
devolutos, destinâdos à
Eoradia, sitio ou chácara, ou qualquer outra edificaçáo,
poderão requerer a titularidad€ dos s€us Iotes, quaDdo
ocupados de forma pacifica, sem protesto ou vicio de forma e,
contudo, ou, qualdo adquirido de terceiros, Eediênte
docuBento comprobatórlo.

Parágrafo ú,.trlco - Para fins de regmlarização da titularidadê, a
pessoa investida dsverá
requerer a regularização juDto à Sêcretaria Municipal de
Administração ê FinanÇas, através de formulário próprio
emitido pela admintstração públtca muDicipal, acompanhado da
seguirlte documentôçâo:

a) Declaração de ocupação assiuada pêlo Requerente da
titulsrizaçáo e 02 (duas) testemuohes, acompanhada da copia
da Certldáo de Casamento ou NasciEento,
CPF, Cédula de ldentidade, Comprovants de Endereço e a
prova de aquisição do imóv€l (contrato de compra e venda ou
outra forma),
b) Â planta do imóvel e o respectivo meDorial descritivo,
assinados por prcissional do CREA-MA;
c) PagaEento de taxa eD favor da Eunicipalidade, prevista no
Código Tributálio Municipal,
d) CeÊidão Negativâ de Trüutos MuÍricipais - CNTM.

Ârt. 26 - Terminado o prazo de I (oito) dias da publicaçáo do
edital para conheciroeDto de terceiros, sem qualquer
loanifestaçáo contráúa, o processo será homologado através de
Decreto pelo senhor Prefeito Mu[icipal, coD a coBpetente
expedição do Título DêÍinitivo do Ioóvel - TDI em favor do
Regu€rêntê, que deverá suitir seus jurídicos e legais efêitos.

CAPITULO VI
DISPOSIÇÔES GENÂIS

Ârt. 27 - Os loteamêDtos para flDs indústrias e outros capazes
do poluir as ágiuas ou
atmosfera deverão ob€decer ás normas federais estaduais e
munlcipais pertioeutes a
matéria.

Art. 28 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

reslizar as alterações tresta Lei, de natureza administraüva,
âtravés dê D6cr6to.

AÉ. 29 . Esta Lsi €ntrará em úgor na data de sua puilicaçáo.
r€vogados as disposiçôes eE co[Mrio.

Josênêwton Guimarães Damasceno
Prefeito Municlpal

Publicado pot: THIAçO CAMPOS PEDROSA
C ód i g o id e ntific ad or : 1 ÍOec 2d e 3d d 3 c6 c7 d eg I e 6 962 3 1 6 84 I 7

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITINGA DO
MARANHãO

LEI No 335/2019

LEI Na 335/2019

Dispõe sobre EEenda roodificativa ao Pa.rágrafo 1c do aúigo 30
da Lêi tr! 056/2004 do MunicÍpio de ltinga do Marantrão.

Faço sô-ber quo a Câmara Municipal do Itingâ do Maranhão,
aprovou e Eu, LUCTO FIÁVIO ARAUJO OLMIRÂ, prefeito
Municlpal sarciono a segulnte Lel:
Ârt. lq - O Parágrafo 1c do artigo 30 passa a vigorar coE a
sogliute r€daçáo:
§ lc - Os veículos deverão tor no dia da entrega das propostas
para habilitação ou no dia da protocolização de requerimento
de transfeências de LICENCIAMENTO ADMINISTRATM, no
miáximo 15(quiDze) anos de fúricado.
Art. 2a Esta Em€nda Modificativa entrará €m ügor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito de ltinga do Maranhão, eE 19 de
seteElro de 2019.

LUCIO FTÁVTO ARATIJO OLT}'EIRA
Pr€felto de ltlnga do Mardnhào

PublÍcado por: LúCIO FIÁWO ARAúIO OLIWIRA
Cód igo id entifi cdd or : ced efc52 7 F2 d e 502 1 0 3 6b3 648 o?b a 1 I 4

PRITEITTJRA MUNICIPAL DE I.AGOA GNANDE DO
MÂRÂNHãO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÂO PRESENCIAL NC
029/2019

TERMO DÉ HOMOLOGAÇÃO PROCESSO
ADMINISTRATIVO NC OO6.OOA/2O19 PREGÃO
PRESENCIÁ,L NC O29/2OI9 O MUNICIPIO DE IJIGOA
GRÁÀ'DE DO MAR.ÀNHÂO (MÂ), pessoa juídica de direito
público intsrno, inscrito ro CNPJ sob o nc 01.612.337/0001-12,
repres€ntado neste Ato pelo Sênhor Prefeito, FRANCISCO
SILVA FREITAS, torla público, para o conhecimento dos
irterossados, quê HOMOLOGA â licitação relaüva ao Prsgâo
Prosenclal tro 029/2019, cujo objeto é a COIfIRATAÇÃO DE
RECURSOS HUMANOS, PELO PERIODO DE 03 (TRÊS)
SEMANAS NA pzuMErRA EDrÇÀo E 03 cRÊs) SEMANAS NA
SEGUNDA EDIÇÃO, PARA ATUAREM EM APOIO À AÇÀO
BRINCANDO COM ESPORTE, NO MUNICÍPIO DE LÂGOA
GRANDE DO MARANHÃO (MA), \'ISANDO O ÂTENDIMENTO
DE CRIANÇAS E JO!'ENS DOS 06 AOS 17 ANOS DE IDADE,
INCLUINDO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, DE ACORDO COM

Ê fi'TIFIfÀDO I
:or.! cqFntt

www.famem.org.br 5ll I

Grdça Aranha^,Í4, 10 de setembro dê 2019.
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Câmara Municipal de Itinga do Maranhão
Rua: Aulídia Gonçalves, nB 118 - Vila Emanuela

CEP: 65.939-000 ltinga do Marânhão-Ma
cN Pl : 01.621.258 I OOOT-7 8

E-mail: camarai!ingamama@gmail.com
"Palácio Vereador Gedeon Almeida 5ilva"

Oficio no 075/2019

Itinga do Maranhão, 16 de setembro de 2019.

A Senhora Suely Dantas da Silva
Chefe de Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão
NESTA

Cumprimentando-a, venho através do presente,
solicitar de Vossa Senhoria informações sobre o Projeto de Emenda
Modificativa no 001 a Lei no 056/2OO4.

Peço que sejamos informados com prazo de 05 (cinco)
dias uteis.

Ate n ciosa me nte,

PREIEI'IURAI'!t]11, DTI.IIIiGA lIARAl'lllÀO
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Gelciane Torres da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores
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AÍt. 22 - Após a lavratura do decreto de aprovação, a
Profeltura entregara ao loteador a certidâo de loteamento.

AÍt. 23 . Caso as obras nâo tenham sido realizado no prazo de
02 (dois) anos, a contar da data de aprovaçáo do parcelamento,
e Prefeitura poderá:

I. Decretar a nulidade do ato de aprovaçáo do projeto;

SEÇÂO v
DO DESMEMBRAMENTO

Art. 24 - Para aprovaçâo de prqietos de desmelIlbramento, fora
dAS ZONAS PAISAGÍSTÍCAS OU dE PATRIMONIO HISTORICO,
estúelecidas eE Lei Municipal, a área
do lote será a mesma fixada no Artigo 10, da presente Lei.

CÂPITULO V I
SEçÂO I

DOS TERRENOS URBÂNOS E RURAIS IRRECUL.I\RES
OCLTPADOS, OrSrrr.IADOS À
MoRÁDIA oU A QUALqUER TIPo DE EDIFICAÇÀo

Art, 25 . As p€ssoas que se encontram investidas em t€rre[os
urbanos ou em
Terrenos localizâdos na zona nrral (povoados), considêrados
devolutos, destinados à
Eoradla, sitio ou chácara, ou qualquer outra edificaçáo,
poderão requorer a titularidade dos seus lotes, quando
ocupados de forEra pacifica, sem protesto ou vicio de forma e,
contudo, ou, qua[do adquirido de terceiros, mediante
documento comprobatório,

Parágrafo únlco - Para fins de re$úadzaçáo da titularidade, a
pessoa investida deverá
requerer a rôgularização junto à Secretaria Municipal de
Admiuistraçáo e Finanças, através de formulário próprio
emitido pela administraçáo pública municipal, acompalthado da
seguiDte docuoentaçâo:

a) Declaração de ocupâção assilada pelo Requerente da
titularização e 02 (duas) testemunhas, acompanhada da copia
da Certidâo de Casamento ou Nôscimelto,
CPF, Cédula de ldentidade, Comprovante de Ender6ço € a
prova de aquisição do imóvel (contrato de compra e veDda ou
outra foEnâ);
b) A planta do imóvel e o respectivo memorial descritivo,
assinados por profrssional do CREA-MA,
c) Pêgamento de taxa eE favor da municipâlidâde, prevista no
Código Tributário Municipal;
d) Certidâo Negatíva do Trüutos Municipais - CNTM.

CAPITULO VI
DISPosrÇôEs cERÁrs

Art. 27 - Os loteame[tos para fins indústrias e outros capazes
dê poluir as águas ou
atmosf€rô deverão obedocer ás normas federais estaduais e
municipais pertinêntes a
matária.

realizar as alteraçôes nesta Lei, de natureza administrativa,
através de D€creto.

Art. 29 - Esta Lei eDtrará eE úgor na data de sua publicôçáo,
revogados as disposições em contrárÍo.

Graça Arânha/MA, 10 de setembro de 2019.

Josene$,ton Guimaráes Damascêno
Pr8feito Municipal

Publicado wn THIAGO CAM?OS PEDROSA
C ód igo id entifi cad or: 1 ÍOe czd e 3d d 3 c6 c7 d e98 e 6 962 3 1 684 I 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO
MÂRANHãO

LEI No 335/2019

LEI Ne 335/2019

Dispõe sobre Emênda modificativa ao Parágrafo la do artigo 3e
da Lei no 056/2004 do Município de Itinga do Maranhão,

Faço saber que a Câmara Municipal de Itinga do Maranhâo,
aprovou e Eu, LUCIO FLÁVIO .ARAUJO OLMIRÀ, prefeito
Munlcipal satrciono a segminte Lei:
Art, lq - O Parágrafo 1e do artigo 3a passa a ügorar coE a
seguinte redação:
§ le - Os veículos deveráo ter no dia da ent[ega das propostas
para hôbilitaçáo ou no dia da protocolização de requerimeÍrto
de transferêacias de LICENCIAMENIO ÁDMINISTRATM, no
Ioáximo 15(quiDze) anos de fabricado.
Art. 2q Esta Emetrda Modificativa entrará em vigor Da data de
sua pullicaçâo.

Gabinete do Prefeito do Itinga do Maranhão, eE 19 de
seteEbro de 2019.

LUCTO FITIVIO ARAUJO OLMIRA
Pr€felto de Ithga do Maranhào

Publicado por: LÚCIO FIÁWO ARAú.IO OLÍWIRA
Cód ig o id entifi cdd or : ced efc52 7 p d e 502 1 0 3 6b3 648 agb d 1 I 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÁGOA GRANDE DO
MARANHãO

TERMo DE HoMoLocAÇÃo - pREGÃo PRESENCTAL Np
o2sl20l9

TERMo DE HoMor,ocAÇÃo pRocESso
ADMrNIsrRATrvo Nc oo6-ooa/zot9 pREcÃo
PRESENCIAL Nc 029/2019 o MUNICIPIo DE LAGoA
GRAI\-DE DO MARANHÂO (MA), pessoa juídica dê direito
público interoo, inscrito Do CNPJ sob o ne 01.612.337/0001-12,
reprêsentado Deste Ato pelo Senhor Prefeito, FRANCISCO
SILVA FREITAS, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que HOMOLOGA a licitação relativa ao PÍagão
Prossrclal nc 029/2019, cujo objeto é a CONTRÂTAÇÃO DE
REcuRSos HUMÂNos, pELo pERÍoDo DE 03 (TRÊs)
SEMANAS NA pzuMEInÂ EDIÇÃo E 03 GRÉs) SEMANAS NA
SEGUNDA EDIÇÃO, PAHÁ ATUAREM EM APOIO À AÇÃO
BRINCANDo coM EspoRTE, No MuNrcÍpro DE LAGoA
GRANDE Do MARANHÂo (MA), vtsANDo o ATENDIMENTo
DE CRIANÇAS E JOVENS DOS 06 AOS 17 ÂNOS DE IDADE,
INcLUTNDo pEssoAs coM DEFICÍÊNCIA, DE AcoRDo coMArt. 28 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

Art. 26 - Terminado o prazo de I (oito) dias da pu.blicaçáo do
edital para cotrhecimeuto de terceiros, sem qualquer
manifestação coltrária, o processo será homologado através de
Decreto pelo senhor Prefeito Mulicipal, com a competente
expedição do Título Dêfinitivo do Ioóvel - TDI em favor do
Requerente, que deverá surtir seusjurídicos e legais efeitos.

Ê IEFTIF;TÀOO ÚI5IÍAL1JENÍÉ
E tor,! cqFrÍlriEâ DE ÍEÀ4P0

wwr*'.famem.org.br 5/l I
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Estado do Maranhào
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

Dispõe sobre Emenda modi-ficativa ao
Parágrafo 1o do artigo 3p da Lei no

056/2004 do Município de Itinga do
Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, aprovou e Eu, LUCIO
FúVIO ARAUJO OLIVEIRÂ, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. la - O Parágrafo 10 do artigo 3o passa a vigorar com a seguinte redação:

5 lo - Os veículos deverão ter no dia da entrega das propostas para habilitação ou
no dia da protocolização de requerimento de transferências de
LICENCIAMENTO ADMINISTRATIVO, no máximo l5(quinze) anos de
fabricado.

Art. 2o Esta Emenda Modificativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão, em 19 setembro de 2019.

LUCIO LTVEIRÁ
Prefeito

1 II

I Av. lndustrial no 300 - Coqueiral p*Y CEP: 65939-000 - ltinga do Maran,hão - MA.
itinga.ma.gov.br
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LEI Na 335/2019



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

LEI Ns 335/2019

Dispõe sobre Emenda modificativa ao
Parágrafo 1o do artigo 3q da Lei no

05612004 do Município de Itinga do
Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, aprovou e Eu, LUCIO
FLÁUO ARÁUJO OLMIRÂ, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. la - O Parágrafo lq do artigo 3o passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 1o - Os veícuJos deverão ter no dia da eutrega das propostas para habilitação ou
no dia da protocolüação de requerimento de transferências de
LICENCIÀMENTO ADMINISTRATM, no máximo l5(quinze) anos de
fabricado.

Art. 2o Esta Emenda Modificativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefei I ,em19 setembro de 2019.

LUCIO OLIVEIRÂ
Prefeito

q

9 Av. lndustrial no 300 - Coqueiral t CEP: 65939-000 - ltinga do Maranhão - MA
itinga.ma.gov.br
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Estado do Maranhào

PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

LEI No 335/2019

Dispõe sobre Emenda modi-ficativa ao

Parágrafo 1o do artigo 3c da Lei nq

056/2004 do Município de Itinga do

Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, aprovou e Eu, LUCIO

FLÁuO ARAUIO OLMIRA, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - O Parágrafo la do artigo 3a passa a vigorar com a seguinte redação:

g 1o - Os veículos deverão ter no dia da entrega das propostas para babilitação ou

no dia da protocolização de requerimento de transferências de

LICENCIAMENTO ÀDMINISTRATM, no máximo l5(quinze) anos de

fabricado.

Art. 2o Esta Emenda ModiÊcativa entrará em ügor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Itinga do em 19 de de 2019.

LUCIO IRA
Prefeito

q tq

I Av. lndustriâl no 300 - Coqueiral i CEP: 65939-000 - ltinga do Maranihão - MA
www.itinga.ma.gov.br
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Câmara Municipal de ltinga do Maranhão

Rua: Aulídia Gonçalves, n" 1 1B Vila Emanuela
CEP: 65.939-000 Itinga do Maranhão-Ma

CNPJ: 01.62 1.258/0001-78
E-mail: camaraitinqa mamaú)emaí1. com

"Palácio Vereador Gedeon AlmeiCa Si1va"

PROJETO DÊ EMENDA MODIFICATIVA A LEI N" 056/2004

Dispõe sobre Emenda modificativa. ao

Parágrafo 1'do artigo 3o da Lei no

056/2004 do Município de Itinga tlo
l\4aranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, aprovou e Eu

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art- lo - O Parágrafo 1" do artigo 3'passa a úgorar com a seguinte redação:

§ 1'- Os veículos deverão ter no dia da entrega das propostas para habilitação ou

no dia da protocolização de requerimento de 'transferências de

LICENCIAMENTO ADMINISTRATIVO, no máximo l5(quinze) anos .de
fabricado.

Plenário da Câmara de Vereadores, Itinga do Maranhão - MA, 14 de agosto de

2019

/1c
,,1

?

I

f'

I

) t:rd-1 ;\ /o :;q a,a,, L'
Sousa do Carmo

I

Aio tzo
Vereador

Afi. 2" Esta Emendà Modificativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Atenciosamente,
Í
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Câmara Municipal de Itinga do Mararüão
Rua: Aulidia Gonçalves. no I lB - Vila Emanuela

CEP: 65.939-000 Itinga do Maranhão-Ma
CNPJ: 0 1.62 1.258/000 l-78

E-mail: camaraitin n qmail.com
"Palácio Vercador Gedcon Almeida Silva"

OFICIO N" 068/2019 Itinga do Maranhão, 23 de agosto de 201 9

Ao: Excelentissimo Senhor

LUCIO FLAVIO ARAUJO OLIVEIRA
MD. Prefeito de ltinga do Maranhão

Nesta

Senhor Frefeito,

Por ordem da Excelentissima Senhora Gelciane Torres da Silva,
Presidente da Câmara Municipal, sirvo-me do presente para encaminhar a

Vossa Excelência, Copia do projeto de Emenda Modificativa a Lei n'
05612004 que modifica o Parágrafo lo do artigo 3' da Lei n' 056/2004 do

Municipio de Itinga do Maranhão.

Na oportunidade, renovo votos de estima e apreço

I
t

I
?

J
t

I
?

I

Atenciosamente,

lrionà sui,,;,ââ sii"; tnffiutr lliJII DE ll\r{0[00
À0t00c ljt{till0s

Secretária ?RO10c0t0 OE I,i{IRÀD

OAI

.ct

I

I
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Estâdo cb i/hranfÉo

LEt tu octno

Olspôe sobre a R.grlünnt çâo na pratação do SoÍt iço
Albrndvo da Trangporto lndhddud dc passagolÍo,
dilordn do rOTO TÁr0, cde outrr f,rcviaàcbo.

A CÂ$ARI xUilIciPAL DE TTINGA m xARA,{HÂo, Edar,o rTo
h,iütlrão, u!ütdo daa Au§aaa qtr lho eáo cot'rrUr por tel, fu sabcr a
bdoc oa habttanb do HnlcÍp§ çr . CâmürÉ hÍ{.Íp.l nrcrcú c o ptrblto
Imüoipa ur*om a rcgnrh LC :

CAPÍÍULO I
Oa Caracbrtaçâo do &rvho

A+ t1 - O servlço do trampoÍtr lndiylduC dc passagelrc, rÊdrido por
motodclotat, é acvlço púbtco altenrdlvo, drúifuído de carb <le
ccccndddeda, sondo obJsto do mcra dcllbcrção rdÍí{nffiva, portarü a{rlO
ao podr dbcrldonárb d! Admlnbtrâ(Éo, quê, r qudgur tanpo, poac*
Bulpom5.lo ou êIüngul-b, lob o prlncirb do oporbnldado e corwenlCnc*a
admlnisHtvr-

AÊ 4 - Com clrtrr públco, o r6rvtço rcrá pmatado dê bflnr hdlrú pc
prüadar q.rdlfic.do, a crltúrb da Adtdíúfr.ção cilc bnr a hlbh hrt tldonal da
!üvldads, m.dlsnb a Érma corÉdyr ê poÍtt*§lvar aíüposb na Lsl n
9.51Í13, de 23.09.87, tpr rcgo o Códlgo t{adond dc Trân8lb, .ln c.poci.l no Art 2i
e § 2P, e obedeceÉ o. dbpoüb. ÍEC AÍt 64, E6 c ,07, dcctt norno Cótfigo.

4\

Av- .Jocá SúÊy, /íí, Fdr: (098) 757-í 19í - CEp 65.902{00 - thg! ô uararàro - ÍrrA
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Estadc do Mar*lháo

Prefeitura MunicÍpal de ltinga do [thranhão

ao mcb ânô16írtr, ê lubnrdido anuúmr a ou pcrlodlcamerrb, a crilírb do órgto
dc Hnüo do hrnlc$lo, a vhloria gcal.

g Ünbo) - No oaso de aubaührÇão do veicub, soítt€nb apór conrprovada a
b.ixâ da placa vermolha do vsÍxb ântldor, será concedlda autortração para
cmdaoarpnôo de alugrd dc rm Írovo vdorlo, o§eto do mosmo âlvrrá.

cAPrrul-o ilr
Doc Condutoros

Art 5') - Somenb poderão habllftarss a obianÉo do UCEl{CliqÍEiITO
ADilINISTRATIVOT p.n . pmctaçfo do rerviTo dc cpe ffi êsta Lol,
In&Fnd.nt ínêírb do raxo, oor qr raça, a8 pGoG frslca, cFJê dr§lr
rrquerinento &rtrnenta à PrsÍielbm Xunldpal ou úevác da eoüdade de chrsc,
€ que prÉnchorem oe rcgtffiee prá r€qublh:

| - Ter Hde mÍfiu de 18 (dezoib) .iE, sÍr limção de pleíE capadd.do clvll
püa corrbúr com e Admlíúirrção, ldrro 06 caa6 prwHc gn lJ; t

ll - Estar qutba conr su.! obrlgaçó.s milltareo c eleltotCe;
lll - Corprwar, de modo Írqrúoco, qtl Ídd. no turícpb dc IútgE íro

Ííaranhfu, hi pab menc O2 (dols) an6;
lV - Porculr habllnaÉo (CNll) apccfrca para condudr motuc;
V - tlão ter aoírldo condcnaçâo criminal com Hmlto €íniugâdo;
Vl - Ser propddárlo e conúÍor do vcícub qrre hrá . pí€staçfu do s.rvíço;

Vll - Âpro*ntar Grüdão Nogatlva íornodda pcb ÓÍgáo Eltadrtl do Trânalto
de qrc nfu pccrl outno wícdo na cebgrorb de alqrlel;

Vlll . Aprasantar Alssffi do Sanldado FÍslca a tental no do do lloenc{antonto
e a Cgtelra de Sarlde, qu.ndo da rerúvaçâo do Âlverá;

i

R

A!. JGéS py, 
't1, 

Fone: (096) 757-1191 - CEP 85.rc{00 - r.üga do fihranháo - MA



ffiffi

lx - Aprcãêntir certtdáb a{€gdvâ do cartófu cÍrÍnhar 6 Abatado do gonsAnfcedenbs, bmecHo p"f. óe.reUrf.-ã.ô}-tã"ç. RiHlca do Egtado(tleÍegx*a de polda);
X - Apre:entar CarbÍra de ld.enüríadc (RG), Caústro dê p€sE@ Físlca (CpFt cTfrrb d6 Ehftor do ltunbípb de tUua ao ràraíihà. - '

§ í')' Ao lntercesado em habfiÍtar-ce, 86rá concedrdo prazo dB í, (trhte) drâ*tf- t, qÍ?o a. !n cÍrcão no tbênoíü,;ú, naÃ; êxpcdtção do AhraÉ eregda'ação do snpracanrenb db arug,er,Jurúo s ó,!ão rr"bs"ra"iri#.. -

§ f) - Somelrb eoú concêdHo um únbo Ahrârá para cda htar€Esado, sêndoeÉ*Bs intrüsfrria's, e ícando o dstentor d" ;;;Gã. 
"b.ítd.;;;*á,r"anu*nente, no pnEo dffinado pd: ÓrSâf *rffit * Aãrir*"O"çao, 

"dpena de pcrda do dheb m mccmo;lnd.p.nd.nb ó 
""|rfr""çâ,

AÍt GP) - A práücã da Élta grave- ou gravkÍma, - l- coÍno dddda no CódÍgo
tlF"F Bralelro, tmptica nã ap-rcafio-a* úüa* tfi.r, p.,rd"rd. ;"c;â ca8âção do llercÍarnento, a c*Orto ãa lcfnnirÉça".

Estado do Ír4aranhâo

Prcfeituna Municipatde lünga do Maranhão

§ fl- Com&rsra.ce lhltr gnave:
a) - Fatta de cortarb com o pcagotno;

-b) 
- má wsüdadc na üâcr.lção oó aeÁ4o, hab.hüdo o aond,tr.am oaquedtoe e eqdparnenioo erlgHcpor LC;

c) - líá com*vaçâo dovCculo;
@ - Abaco no lbenciernerto eb vdbub;
e) - Xâo pagrnenb dc mulhr devidm aoc órgâoc de t..:ânelto;
0 - Angarlü pa§aCoirs pr6ximo ü p."..f""-a" Onlb* s poÍrlc dê táDdq

. - g) -ilãocnmp'rrao ormae Debrmirraçõraa. coNrúr, órgã"-il;tF"r
de rrânaüo' e do @ * *Eilrffil,tr"-À.

&\

Av. Jocó SarEy, aí, F6ne : (008) 757-1191 - cEp 65 .932-.{n0 -IiEa&MúâIftto-MA
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Estado do i,laranhão

Prcfeituna Muniêipalde ltinge do Haranhão

- - §.?)'A8 rníraçõec acráo fuo,.ada dâ -o,oo oonr o códrgo n"obnrr rbTrânrito.

\

cApfruto tv
De predagão do s€n lço

.P) -.4 .pr-t"çt _d. T"aç" dc gue ffi ast! Lel, suboÍdtna#ne'r!..r1ünürb, às anapoigaea do códg' a"'rrar.iu Braibrno 
" R.*dãdo @NTRAT{. benr conro 

-r. oet""rr*nE;;;- o- o.fr-riffiErtadual a irrnblpd.L Trtrdb.

AÉ 8") - ile prrdeção .g 
""dC. 

o nrorto taxHa devcrá balr+c
' 
com uro obdgdórt" o. o.ia" pü-r"nu" psh fuar Enccutrrclüü"""&:ffi.ffimt,ffibG.3{8, s.ndo obriggúórto o F" d" *ü"*" *, vbelr. dr ócrrb. d€proteção, pra condr,fur e pacsagelro;

§ í') - O liconclgo deverá pút r_. eríUr, quando sollcihdo peb. óÍg.oo ôtrhatto' c dooumentoc ô H€nfocaçáo pd.á-"d";"a.rr. . 
" 

iür"aÉ"ri,LJ"-t
§ fl - O lloanohdo nto coídrdÉ na molocldeta rrrab do rrna peoa, a gudnão pod.rá tar ktadc &ríerir a OZ ftcbl ,*j,;; pcsoa porbrfora ded.Í,ol&rcb ísica aticonrpúrcí corn 

" 
ü*úr.. , ;,; pcacoa sn v*,"l aeHo rbembràgu.s, ou qrr não tanha, nac -clraà*frr&*,--norço- do ú;Nrür-anapnffia aegrrrrça drrrrtc o banaporfai

*,..§ll:I3_=^trarreortará eâssagÊtro qu6 poÊs oqdo cuJoc tmlteo dc peoa
vorur?t6 poasam coífiprom€br a s.Ouninça do vch.tkc, do condubr c Oc Uricloq

Au. José SõÍEy, +1, FoíE: (090) 757-119 t - cEP 65.9 nm - Xirge ô iíar!ÍúÉo - UA

i
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Esladodo trilaraúáo

sendo erpresoanrenta pÍolbb ctnrg* P§tgsiro üobítt o üanqte de
cunbuaiÍvd; ;

§ 4") - Na proataçao do earvlço, 3€rão d€frildos poítto. dG rccepção de
Fsagplros (ponb da 3ârvlço) p6b ó?$o rr&ipal de Yrtrstto, #aváa de
Decr#, noe çrab o moto ffi trabollmÉ no crltórlo ds fia por voq aoaegurado
o dlmato de ôsoolha ou pÍcftÍtftra ô pa*agplro;

§ 6ü) - Os poíttos de mcepçüo de paugdroa nfu poderão eÊr locallzados om
ffiândaa anr um ralr lnlbdor a 8{t (oltanta) metnoo de qudquer ponto dc Êl.!ibrr3 ou
det&l;

§ 6P) - A locdbaÉo doe pontoo aryl Í€lbrldos, *rá detsnthado por ato do
órgôo dê Éreito munbipal, drvldo a súldde da cla:oe' lobÉ a vhbfadade de
hrddaçáo pelo Cheh do áecuttrc.

§ f) - l{oo pontoo eapectílcadoc, a crffiÍb da Gírüddo dasabta,coin aPob do
órgão dê trânElto, sêrá íâlto rodzio oom o. moto tâxhtr, rúo podoítdo oô m€stn€
tÉr píghíÊírch própria por podo 'fÂL';

§ fl - Fod.rá dnda sr orladc e dabrmlnadoa pda enürlade da k, em
acordo Gonr o órgão de trâmtto, ponloo 8lkndYoa, ;toc llnab dá asnaru ê
ftdado, noe tocab de gnandc cor*entraçáo de pcoas, talc ccrr cfube, eddo,
cornícloü, bühos, dc.

§ F) - Nâo rc colctarão pÉsagetos cYl poatos de ôíüus oü dr tÔd' sob pona

dâ apllcação dÉ s.nÉ.s cÓivsb, a critáÍ'lo dâ afurldada compdsnls, saluo
ealando o mob tukila anr ündto e a podído <!o pasagDhoi s.-q

Ay. José Sarnery, a'1, Fora:(@) 757-1191 - CEP 65.82-000 - tius do Mrrfihio - IfA

----<

I

l.

Prefeitura Municipal de fringa do ftiaranhâo
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§ff) - O Yebub o!l.b da prartaÉo d9 *nllqo'&t'€rá "ttr 
em perftb

egHo de contrvaçgo, rurrcúmento á odo, ecnco elbrncüdo à vlstorb anral

oU pedódlca, pCo &gro fmapal dâ Tr*ülb;

§ í1") - É sprrrcarnarta ProÔldo d6srvoà'€r Yoloddâd' apcrtor a {O
(quarunt ) +rllômec e-'hoá' em quatquor.-vta T E-d9{9r *ry d"

;;r;'fi",t", "nt 
uioo "út'*u; 

á"ndçõ6 de traàgebi[chde de*o
íü,- -b p.,," á. 

"Ct".çt" 
d- raltÉc cabúú, a crüÍrb dr' 1úodilc

compenb;

CAPTTULO V
tlo lo.oobtn'írb Prra o !Üviço

Aú ff - A âubÍtt9ão para r prÉl.çb do sarvlço se dará ramgc pcla^brma

d. ucENclA*IENTO agrrrerãÃruo, rrprrasrtrao pob compctrta AlvaÉ'

.",ttp--; c.Í;l"" p,""d; ; t!rd{ó'*;' dG'círdo o lrEtto 'Ü 
Í€no&

auàrr.tte, oo.tt a nunas alg'ndÉ do Úbrtor

AÊí(r).oUcEilctAxlENToAmM§TRATlvo,pobqlopcraorralÍesimo'ó
lnbanrferível.

§ÚÍico.t{oaasodod.shthdâdoucE}lclAxEI{ToAotáliltgTRAÍNo'ott
tmd.ttlú-á d. pt-t"çã; p6'"d * "*tç"--11 

rlr' trâtâ ccta tol' por

i*hkÉ pGnrlüGÍrü, m.itt,'o"ruttcla o1 oaaaao do Alvârá' opÚa'ê'

iillÃnÉ, ;;"e*;o aoão ptt*tn'"r qrafdhl* o ÓnÉo rs*iprt Cc

Trdb da ôcbão Púa r!|-pt '[ú"a" 
o*fv"r' 

"rntto 
a nga aÍrlda ra Íorma

dlo At ó., o s€us Paráer.íos.

Art í í") - O lloaírclo.b úverá cumprlr o dlpoob n' prü'ot' l-ol' tr: normar

" 
uÃ.iiáü oo cor'nnÀi,-a" tifuit *tite"tt't do trrnrlb munldpal c

alndr da €ntió.de a" A:q. â à rão ounrprimanto iÍPli:'rá * @ ",-V\

Estado do Maranhà

Av. Joâ SarsY' ttI,FdE:(m)757-11 it - cep os.P+m - nhs. do Mtgrháo - MA

Prefieitura ÍÚunicipaÍ de ltinga do MaranMo
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Estado cüc Maranhão

Preúeitura [úunÍcipal de tünga do Maranhão

Cnda da onüdad. dt daore, o o 8.ll não cumprtnerlo lrpabará Íra sangõ6 e
p€ítrlldâd€s aI lnpostao, apóo apuração do fu atrarráo ds lnqrérúbArlnffio sl*t* pob órgÉo de ti*rafro do mrdcob, cn conln*o conr a
ênüd!d. d! dârsâ.

AÀ íf) - A Prolblhra tmbipal menbrá r€gfuilno cadaslrC do6 Alvarás
cxpcdldo,!, encanúnhrrdo ruhção dc moünôl, pena conbolê e Hêdrífcâção de
Bar! d6brúora, à CIRETMT{, órgão ifunkSal de Trânsib, Enüdade <ta Glue e
dnds ao Chofu do ÉrceÜtlvo dü vidnh.! d(hd€s de ÍroíÍt Elhcu, no Egtedo do
Pará c Açalhnóa, m aranlrão, proourando, etrerlóo dr ãcordo qr il*orcâmbio,
roel&ar convênb pon ffigo do Ínolo tüht 

" 
cqn p$sag.ho, dcCe munbípb,

para aquebs oldarrcc.

ArI í3P) - Do to,td da fota portr.brs d. Ahrará, ó obrigdórb o fumbnamcrrto
lnMrunto, íc poírtB do ínoao t&b, lÍrduahr. ru donringc a ôrbdoc, d. no
núnimo iXl% (Hnta por oen!o), m horário dõ OIOOE à 2!à(Ih6.

§ f") - Ao ÔgÉo nnbied de Trânúlto a à Entld.do da Cbo, cabeá a
lacCizrgão da conduta do rrrolo hirh no arcrcbb de !uâ dvld!d.. 

i

§ ?) - Fode r Enüdada & CM, Cóorar tabe{a dc plrrttu pqra
cuirpdíÍqrto m diopocto noeta arügo, dcode qtr lbcalhdâ p.b órgfo nmlcQd
dê Trànsilo.

CAPÍTULO VI
tbÍhpoolgô€.ereb

&t íin - O óÍ!üo kmLipd de Trândo, €dLÉ tÉ pr!2o dc lto (ffi ) dlââ r
coÍb da dú do vlgàtcb d* Lel, tr*uçfo ilorrndve .üüpdrtdo arlHo.
ob|tc pmnanorcldeíuaolonmrüdâ SYldadê. 

h.\
AY, Jooá SaÍrry,,tí, Fur: (098) 757-1í9í - CEP êi.032{10 - lirgs do M''eÍ Éo - tiA
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Art í5Pl - As tü&s rrrão eaüprdrdac por Decroto do E"'clrü'o' com btsê sn
*nàiál"uí. a" i*uaà u""t"ri.t & Trânatto, ao quãl p9!erá aor üT1ria
co;paâ|td" em ãzg-tâ, EspeitedâE !.rnpra oe odtér{c de equllíbiio

sconôn*co+nmcetm dê dtddtds slÍtgúâr.

AÉífl-Asirrraçôeccomcüdccolrtrâoseroceltad€€iâL€l'ct^tlsltao
üuhr do Áfr*a, "onfttn" 

a gravtlde da fafia coíÍt€ilfi', as seguh{o
psnalidade:

Estado &Maranhtu

Prehitura MunicÍpalde ltinga do ffiaranhão

a - Multa;
u - §usúnsâo bÍÍtporárla da qecução do rarvlço;
c-CmaçãodoAhnÉ.

§ í") - A! pst md.d.s dhoiplnar€s 63tabêleddã nede artf,p, 8êrão üdn
apllcadac:

757-r't 0r - GEP §.maom - lúrga do l,lüeÍttÉo - líA

| - A pênâ de muita aerá apllcada ao mobtarhta que lrrklngk o d tr'§ 1:
mr;, ;;[;;;d, t, i g; .a ee,'ú sanl § í", 2P, t' 5P, r' 8i" e e' m v&r-ds-!&
;ntd"i ú 06 idól vnrr' a is apnoaca de acordo com a graddàde da'hl?'açâo

à.-áa., +.ri.ao. áraváo oe tmporno Mminlsffi.o; .-- il;ã; d" a.epcnaaooa àx*u9ão@rlâ do arrrlço será aÉl9da P
rnd; ú;tú t1re t"i.i.aor m" ttrfradÉa do !$o ilt'Íbr ' soh'r condonação

;.t*t 
""nt 

'bâttino onr Júúo, á't§ob€d6"dâs e8 normâ' s Lsb & trânslto'

apurada #avêe de lnqrétito Adtllnistrativo;-'lrr 
- À p"t" o. caaúçao ao arvara aarr iprcaaa r mdo hhta que ffihgfr o

Art 5p, § 2P; Art ?D; e Art íío, da prucntr Lei; 
-- - -ú 

I §rá arnOl'oaas*, o ÂIv.rá ot{o ds06ntor do rnearno bnha :

" 
- S*fOo m (bÔs) susúÍlsõ€s-Ua uecuçao ao eerrriço de moto taxlste' trc

pcrírdode06msEe; 
D\'\

;

§
iÍ

a-i

:1

lí
;ii
1t

i:
1

I
I'
f

I

I
Av. Jcê SanrY, 41, Far: (0e8)
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Estedo do i'laríthão

Preúeitura ttunicipi de ttinga do Maranhão

b . perdrrío - TI%tflYáJ6m: ffi *
úlümo conlbrmo Pmotlbn
epfictçõês dat Pontt'

#ffitffiffi
AtL í7") - Fbâ d'bÍít.rÉdo aomo obdgoÉo à ET t6tdà dB Clâ38ê' orldB €stá

.,t-,Í;}ffiry#rffifi rrrr:to rntormado de quabq.er modÍGaçót'

"tlm*tmlffiL'*'*""* dc ÍÍdo t''biÉ' c t'''."r

:T
ffiHü.EIÊIH#-*

§ únrco - Em crso ds ".r'rrtê ""I *-ffir$-mt"i
,r,ogtIã ".ii"t t*a" Ú doi'nÍ*rads P€ta rot

i
I

l,

I

I

i

I
I
1

J

espóob. no
doAÍL r8P) Ot

CódtgPdoTrNro
&$Pnuntheoe Trüraito.

AÍL f9) ' Estl td 
'ntrâ 

€'Ír vÍ9Ú nr datâ t tü! prallcâçáo

OU*rtfo - l'/lA.ThF

j

Ãv. Joeé saner, 41, Foír: (008) 757-1191 - cEP 65.932{00

e
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Est*do MaranlÉo

Prcíeitura Municipat de tünga do Maranhão

Art Zül ' FLuogttrÉ' * dlpdçôa an ooüárto'

GASINETE Do PREFEÍÍo fçuNlclPAL DE lrlNGA Do rARA'tHÃo ' s

c.#"8 ;-ttt6'le d'dnbÍo dt í'es'ç

o
do laranháo

ItúeíÍÉo - ilA
rl
t
I

l

i

Av..heá SrnqY , {1, For*: (006)757- r1$ - cEP -ürg5Ô
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Estado do Maraúào

PREFEI'I'IIRA MI.lNICIPAL DE TTINCA IX) MARANHÀO

l_Et N'056/200.1

ltispi* sobre Encada lldilicoritt, à I êi 056 9x rÃ rzv
ponip{o l" do lrtigo J'.c,tput io..lrtrgo 1". trtesccado o ll,flso lll

l'oáprofit I nico do .lrliy) l0 dcrescen.lo trit irr.-iso!
a sú.rt ditporiçõ"s

Faço saber que a Câmara Municipal de llinga do Maraúão. apÍosou e Eu sanciono a
seguinte LEI:

Aí. l" - O Parágrafo l'do Arti8§ 3o, passará a ter a scguinte redação :

"§ l" - Os veiculos deverão ter. no dia da entÍega das propostas para habilitação. ou m
dia da protocolizsção de Íequerimemo de transferências de LTCENCIAMENTO
ADMINISTRATIV0. n: máximo lO(dez) anos de fabricado."

Aí. 2'- O Caput do Artigo 4o teÍá novo leoÍ:rcrescido ainda do lrriso lll

*^n. 4" - O número de molo-laxi autorizado pclo PodeÍ Municipal t'icani com o
quantitativo limitado de 1.0 (dois ponto zeÍo) moto-tâxi por cada l.omtmil) habitantes.

no lvtunicípio de ltingâ do Maranhâo. pessoalmente pelo detentor do
I-ICENCIAMEi{TO ADMINISTRATIVO. podendo ser maior8do arravés dc Lei

Municipal. submetendo-se inicialmeme as seguintes condições":

lll - Fica o aumento de vagas de motos-taxistas. além das êxislenles 5l
(cinqüenta e um) até 2010 (dois mil e dez) obedecendo sempre o senso demogr'áfico do

lnstituto Brasileiro de Ceografra e Estáistica - IBCE.-'.

Art. l'. O parágafo Úníco do Ârtigo 10, p&s§ará a vigorar com o seguinte

teor acrescido de três incisos:

' "§ L)nico - No caso de invalidez Pennânente. mofle ou desistência podeÍá o Ato
Permissivo ser transferido para : cônjuge, pai, mãe. filho ou irmão mais idoso".

| - Em caso de Cassação do alvará. opera-se ucitamente. a re\ogação do Ato

Perm issivo.
tl- Para que o cônjuge. pai. mãe. filho ou irmão mais idoso' recebam tsl concessão.

é necessário que o mesmo atenda as exigerrias do AniSo 5'e seus imisos.

lll - Para que os Íilhos ou irmãos recebam a concessão que dispõe o irriso ll deste

anigo. que seja o mais idoso e se, o mesmo assim achar que nào lhe convém. passará o

alvará paro o filho/rmiltr de ordenr deçrcscenle à sua e assint sucessiramente
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